
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0121/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0055/2025-SO, de autoria do Vereador
Daniel Rodrigues Faustino.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001628/2025-11

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações
detalhadas acerca do funcionamento do frigorífico municipal,
especialmente no que tange à concessão de uso firmada para sua
operação, em relação aos questionamentos 1 a 9, segue em anexo o
documento, com informações do Departamento Municipal de Meio
Ambiente, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 07/03/2025, às 13:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0047507 e o código CRC 931DC162.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001628/2025-11

SEI nº 0047507
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

Departamento Municipal Do Meio Ambiente E Projetos Especiais

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3535507.414.00001664/2025-77

Interessado: Antonio Takashi Sasada

Assunto: Resposta Requerimento de Sessão 55/2025

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito

 

Sirvo-me do presente para envias as informações solicitadas.

1. Quais foram os termos estabelecidos na concessão do frigorífico
municipal?
Anexo

2. Como foi elaborado o contrato de concessão e quais foram seus
critérios?
O contrato de Concessão foi elaborado conforme Lei Federal 8.666/1993,
legislação vigente para tramitação dos processos de licitações e contratos
no ano da concessão.

Os critérios foram estabelecidos conforme a capacidade inicial de
produção do local.

3. Qual a vigência desse contrato?

Despacho Resposta Requerimento 55/2025 (0048802)         SEI 3535507.414.00001664/2025-77 / pg. 1Memorando 07/03/2025, Resp_REQ_0055_2025 (0048819)         SEI 3535507.414.00001628/2025-11 / pg. 3
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25 anos.

4. Qual a situação atual do frigorífico em relação ao cumprimento das
obrigações contratuais?
Quanto às obrigações técnicas, o estabelecimento cumpriu com a maioria
das exigências. O Sistema de Inspeção Municipal aplicou 3 multas por não
conformidades graves de boas práticas de fabricação um total de 8
notificações por não conformidades leves.

Quanto às obrigações financeiras assumidas pela empresa no Contrato de
Concessão nº 014/2023, até a data do dia 12/02/2025, o Frigorífico John
Pig não quitou nenhuma das parcelas ajustadas no contrato.

5. O contrato de concessão ainda está em vigência?
A concessionária entregou ofício informando o fim das atividades no dia
14/02/2025, os documentos foram enviados para o setor de
Licitações/Contratos para as providências cabíveis.

6. Caso tenha sido rescindido, quais foram os motivos dessa
rescisão?
No ofício enviado a empresa alega dificuldades financeiras para continuar
as atividades.

7. Houve o descumprimento de algum requisito que tenha motivado a
finalização do contrato?
A empresa não cumpriu com as obrigações contratuais relativas ao
pagamento das parcelas fixas (aluguel) e parcelas variáveis (encargos
sobre a produção). Entretanto os valores pendentes estavam em fase de
negociação para acerto.

8. Se houve rescisão, esta ocorreu de forma unilateral ou bilateral?
Unilateral, o Frigorífico moveu o pediu da rescisão.

9. Quais foram às ações do município com objetivo de manter o
funcionamento do frigorífico?
O Departamento de Agricultura assumiu a responsabilidade pela emissão
da Licença de Operação, entretanto, os documentos de responsabilidade
de elaboração do Frigorífico não foram entregues, ficando o processo
pendente até o seu arquivamento pela CETESB, em janeiro/2025.
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Também foram realizados trabalhos de manutenção nas Estações de
Tratamento de Efluentes, de manutenção da estrada e no acesso interno.

A prefeitura também tentou fazer tratativas relativo às pendências
financeiras acumuladas desde o início da Concessão.

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
Dr. Camilo Plácido Vieira

Diretor Departamento de Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Camilo Plácido
Vieira, Diretor de departamento, em 07/03/2025, às 09:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0048802 e o código CRC 92BD6C61.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001664/2025-77

SEI nº 0048802
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos. 1430 - Centro - Praça Jornalista Mário Pacheco - CEP 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 ~ Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 014/2023 
CONCESSÃO DE DIREITO R E A L DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, Estado São 
Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos n° 1.430, inscrita no C N P J sob o 
n°44.547.305/0001-93, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio Takashl Sasada, residente à 
Rua Garamuru, n.° 23, Centro, portador da Cédula de Identidade R G . n." 18.347.608-6 e do C P F n.° 
099.786.208-42, neste ato denominado CONCEDENTE, e a Jhon Pig - Produtos e Derivados Suínos Ltda., 
Inscrita no C N P J / M F sob o n° 17.322.671/0001-71, com endereço na Rua da Biotita, 200 - CDA, na cidade de 
Assis - S P , neste ato representada por João Augusto Lucianetti, portador do C P F n" 402.918.838-93, 
doravante denominada CONCESSIONÁRIO, tendo em vista a fiomologação da Concorrência n° 001/2023 e de 
conformidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais legislação pertinente, firmam o presente 
Contrato, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 
1 . 1 - 0 presente contrato tem como objeto a Concessão de direito real de uso, de forma onerosa, é o bem 
público municipal denominado Frigorífico Regional de Ovinos/Suinos, para os fins específicos de exploração 
econômica de abate de animais ovinos e suínos, beneficiamento e comercialização dos produtos e subprodutos 
do processo de abate. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 
2.1 - A presente Concessão de direito real de uso de imóvel público, de forma onerosa, descrito na Cláusula 
anterior se destina à instalação pelo Outorgado Concessionário de Empreendimento na área. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
3.1 - Sem prejuízo das demais disposições desse instrumento, incumbe ao Município: 
3.1.1 - Entregar o imóvel, objeto desta Concessão, de forma que a Concessionária possa realizar as 
adequações necessárias à sua utilização na forma permitida no Edital e neste instrumento Contratual. 
3.1.2 - Realizar juntamente com preposto indicado pela Concessionária no ato de entrega, vistoria no imóvel 
cujo uso será concedido, emitindo relatório que será assinado por ambas ás partes. 
3.1.3 - Fiscalizar permanentemente o cumprimento das metas propostas. 
3.1.3 - Fiscalizar e registrar todas as irregularidades constatadas nos atos de fiscalização, bem como, notificar a 
Concessionária para o saneamento dos vícios apontados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
4.1 - A Concessionária compromete-se a assumir sob sua exclusiva responsabilidade, os bens acima descritos, 
possuindo a obrigação de: 
4.1.1 - Utilizar o Imóvel que Itie é concedido, de acordo com as especificações apresentadas pela Concedente, 
única e exclusivamente para os objetivos e finalidades propostas no Termo de Concessão. 
4.1.2 - Todas as instalações e atividades desenvolvidas pela beneficiada deverão estar devidamente licenciadas 
pelos órgãos públicos, em especial no que se refere às licenças ambientais, caso necessário. 
4.1.3 - Dar inicio aos trabalhos de implantação do projeto apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
assinatura do Contrato, devendo o empreendimento iniciar suas operações no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contados a partir da assinatura do Contrato de Concessão. 
4.1.4 - No prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de assinatura do contrato, realizar, às suas expensas, a 
reforma e adequações necessárias para implantação do processo de abate e processamento de subprodutos de 
ovinos e suínos 
4.1.5 - Respeitar o ramo de atividade previsto no processo licitatório. 
4.1.6 - Sujeitar-se á fiscalização de suas atividades por parte do Município de Paraguaçu Paulista. 
4.1.7 - Responsabil izar-se pela apuração e recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, 
bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob a sua responsabilidade, devendo 
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
4.1.8 - Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho. 
4.1.9 - Realizar a seleção, treinamento, habilitação da mão de obra necessária e responsabilizar-se pela 
contratação e registro profissional do pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 
exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
4.1.10 - Responsabil izar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer titulo causar ao Município de Paraguaçu 
Paulista, ao meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução de suas atividades, respondendo por si 
e por seus colaboradores. 
4.1.11 - Pagar mensalmente as taxas de consumo de água, energia elétrica e telefonia. 
4.1.12 - Manter os imóveis e benfeitorias em condições adequadas de limpeza e conservação. 
4.1.13 - Manter, durante todo o período contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, Xoá^jks 
condições de habilitação e qualificação estabelecidas neste Edital. 

^ V 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro - Praça Jornalista Mário Pacheco - ChR 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo 

4.1.14 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos relativos à utilização do imóvel que Itie forem solicitados 
pela Concedente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, VALOR, PAGAMENTO E R E A J U S T E 
5 . 1 - 0 prazo de vigência da presente concessão real de uso de imóvel público será de 25 (vinte e cinco) anos, a 
partir da assinatura do Contrato, prorrogável por igual período 
5.2 - O preço público a ser contratado é de R$ 7.070,00 (sete mil e setenta reais) mensal + 2 % do valor da arroba 
de ovinos/suínos vivo com base no indicador Cepea/Esalq do abate mensal. 
5.3 - O preço público terá o vencimento todo 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de referência 
5.4 - Em caso de atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no I P C A - I B G E , bem 
como juros de mora a razão de 1 % (um por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso 
verificado, sem prejuízo das multas previstas 
5.5 - As partes contratantes dão ao presente Termo de permissão o valor global estimado de R$ 2.036.160,00 (dois 
miltiões, trinta e se is mil e cento e sessenta reais), para todos os legais e jurídicos efeitos. 
5.6 - Os preços contratados serão reajustados no final de cada 12 (doze) meses, com base na variação acumulada do 
índice IPCA, verificado a partir da assinatura do contrato, sujeita a alterações estipuladas pelo Governo Federal. 
5.7 - O valor global estimado do contrato é de R$ 2.036.160,00 (dois milhões, trinta e se is mil e cento e sessenta 
reais) 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVERSÃO DOS B E N S 

•
6.1 - Sem prejuízo de ressarcimento de outros valores, independente do prazo em que isto ocorra, reverterá ao 
Município o bem concedido através desta Concorrência quanto: 
6.1.1 - Não utilizado em sua finalidade específica. 
6.1.2 - Paral isadas as atividades da beneficiada por período superior 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses 
alternados, sem motivo justo ou de força maior. 
6.1.3 - Ocorrer falência ou concordata da beneficiada. 
6.1.4 - Ocorrer transferência do estabelecimento para outro Município. 
6.2 - Em caso de rescisão, com fundamentação nos incisos desta Cláusula, os fatos determinantes serão apurados por 
comissão especialmente designada, assegurada ampla defesa à Concessionária. 
6.3 - O Município e a Concessionária poderão a qualquer tempo rescindir o presente Contrato, por mútuo acordo, 
ficando reservado o direito ao Município de, no interesse público, retomar a propriedade do bem sem qualquer ônus ao 
mesmo. 
6.4 - Em caso de rescisão, com fundamentação no item 6.3, a parte que queira promover a rescisão deverá comunicar 
a outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
6.5 - O não cumprimento dos itens, prazos, condições mencionadas e estipuladas nesta Cláusula e outras, acarretará a 
perda da Concessão de Direito Real de Uso do imóvel com a reversão do mesmo, ao patrimônio público municipal, sem 
direito a retenção por benfeitorias ou equipamentos imobilizados no empreendimento. 

CLÁUSULA SÉTIlVIA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O cumprimento das obrigações assumidas em desacordo com o pactuado, ou seu descumprimento parcial ou 
total, acarretarão á Concessionária as seguintes penalidades, conforme a gravidade da infração: 
7.1.1 - Advertência por escrito, nos casos em que não estejam sendo observadas especificações editalícias e/ou 
normas pertinentes. 
7.1.2 - Multa, com valor a ser definido de acordo com a gravidade da infração em que a Concessionária incorrer, 
devidamente apurada pela Administração, até 20% do valor contratado. 

•
7.1.3 - Suspensão pelo período de 24 (vinte e quatro) meses para licitar ou contratar com o Município, pela recusa em 
observar as disposições deste Contrato. 
7.1.4 - Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
7.2 - A pena de multa prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 
pagamento dela não exime a Concessionária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punivel venha acarretar ao Município ou a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S 
8.1 - Os casos omissos do presente Contrato serão resolvidos em estrita obediência ás diretrizes da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como através da legislação pertinente. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 
9.1 - O presente contrato está vinculado ao Edital de Concorrência n" 001/2023, à Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e demais legislação pertinente ao assunto 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro - Praça Jornalista Mário Pacheco - CEP. 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global 
estimado do contrato, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato, 
descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades; 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 
b) Seguro-Garantia. 
c) Fiança Bancária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetarlamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da comarca de Paraguaçu Paulista - S R como competente para solucionar eventuais pendências 
decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E , por 
estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito e 
declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro - Praça Jornalista Mário Pacheco - CEP. 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
CONTRATADO: Jhon Pig - Produtos e Derivados Suínos Ltda. 
CONTRATO N° (DE ORIGEM) : 014/2023 
O B J E T O : Concessão de Direito Rea l de Uso de um Imóvel Público, de forma onerosa, denominado Frigorífico 
Regional de Ovinos/Suínos - Paraguaçu Paulista - S P 

Pelo presente T E R M O , nós, abaixo identificados: 
1. Estamos C I E N T E S de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do T C E S P ; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo T C E S P - C a d T C E S P " , nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s) ; 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) S e for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Estância Turistioa de Paraguaçu Paulista, 7 de março de 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE. 
Nome: Antônio Takashi Sasada 
Cargo: Prefeito Municipal 
C P F : 099.786.208-42 
RESPONSÁVEIS P E L A HOMOLOGARÃO (\0 C E R T A M E OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
MÇITAÇÃQ: 
Nome: Antônio Takashi Sasada 
Cargo: Prefeito Municipal 
C P F : 099.786.208-42 
Assinatura; 
RESPONSÁVEI? QUE AgSINARAM d X j U g T j 
Pelo contratgnt^: 
Nome: Antônio Takashi Sasada 
Cargo: Prefeito Municipal 
C P F : 099.786.208-42 
Assinatura: 

umM 
1 

Pe la contratada: 
Nome: João Auopsto Lucianetti 
Cargo: Sócio-/(íministrador 
C P F : 402.91 
Assinatura: 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 - Centro - Praça Jornalista Mário Pacheco • CEP. 19.703-061 - Fone: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista - Estado de São Paulo 

ORDENADOR DE D E S P E S A S DA CONTRATANTE: 
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva 
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças 
C P F : 382.980.778-30 
Assinatura: 

q E S T O R ( E S ) PQ ÇQNTRATQ: 
Nome: Camilo Plácido Vieira 
Cargo: Diretor do Departamento de Agricultura e l\|lelo 
C P F : 932.375.298-34 
Assinatura: 

A 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: coordenação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização 
Nome: Cinthia Maria Ribeiro Lourenço 
Cargo: Médica veterinàfia / } / 
C P F : 294.600.808-80/ j tV/A^ 
Assinatura: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório 
Nome: Ricardo Cordeiro Custódio 
Cargo: Assessor de Gabinete,, 
C P F : 294.133.848-94 
Assinatura: 

Tipo de ato so6 sya^sponsab i l idade 
Nome: T a t i a n s ^ s Santos Corn 
Cargo: Diretora do Departami 
C P F : 340.773.848-00 
Assinatura: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico 
Nome: Marcelo Alessandro Berto 
Cargo: Diretor do Departamento ( 
C P F : 206.685.048-97 
Assinatura: 

luro Deriü 
rtamento de flssuntos Jurídicbs i 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processosfck cd|Tipetência deste Tfibunal 
Nome: Antônio Takashi Sa^aía 
Cargo: Prefeito Municipal 
C P F : 099.786.208-42 
Assinatura: 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LE1 N°. 3.491, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Autoriza o Poder Executivo , municipal a 
conceder o direito real de uso, de forma 
onerosa, do bem público municipal 
denominado Frigorifico Regional de 
Ovinos/Suinos, para os fins especificos de 
exploração econômica de abate de animais 
ovinos e suínos, beneficiamento e 
comercialização dos produtos e subprodutos 
do 	processo _ de abate, e dá outras 
providências.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DO OBJETO DA CONCESSÃO  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real 
de uso, de forma onerosa, do bem público municipal denominado Frigorifico 'Regional 
de Ovinos/SLAnos, para os fins específicos de exploração econômica de abate de 
animais ovinos e suínos, beneficiamento e comercialização dos produtos e subprodutos 
do processo de abate.  

Art.  2° Integram o bem público municipal, objeto da Concessão de direito 
real: 

I - o imóvel onde se encontra instalado o Frigorifico Regional de 
Ovinos/Suínos, na Rua Antônio de Castro, s/n°, bairro Tancredo Neves, -CEP 19707-
098, Municipio da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, parte integrante da 
Transcrição n° 10.484 do Cartório de Re-gistro de Imóveis local, com área de 8.697,78 
m2  (oito mil seiscentos e noventa e sete metros quadrados e setenta e oito centímetros 
quadrados) e edificações com  area  de 1.252,10 m2  (um mil duzentos e cinquenta e dois 
metros quadrados e dez centimetros quadrados), composto de  area  industrial, prédio 
administrativo,  area  de convivência, imóvel e abatedouro de bovino inativado, além da 
benfeitoria da estação de tratamento de efluentes com 1.566,00 m2  (um mil quinhentos 
e sessenta e seis metros quadrados), destacado em croqui, memorial descritivo e laudo 
de avaliação, constantes do ANEXO II, parte integrante desta lei; e  

ii  _ os equipamentos disponibilizados pelo Municipio o instalados no imOvel 
objeto da concessão, relacionados no ANEXO Ill, parte integrante desta lei. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete©eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1A30, Pago Municipal prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguaçu Paulista-SP • 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista ' 
Estado de São Paulo 	- 

Lei n°3491 de 21 de dezembro de 2022 	  Fls. 2 de 5 

CAPITULO II 

DA FORMALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

Seção I 

Da Licitação e Contrato  
Art.  3° A concessão de direito -real de uso será formalizada por meio de 

contrato administrativo, pelo qual a Administração municipal transferirá o uso 
remunerado do bem público A pessoa juridica de direito privado selecionada na 'forma 
da legislação vigente, como direito real resolOvel, para que dele se utilize em fins 
especificos de exploração econômica de abate de animais ovinos e sumos, 
beneficiamento e comercialização dos produtos e subprodutos do processo de abate.  

Art.  4.° A concessão de direito real de uso ao particular possui caráter 
estável, devendo ser precedida de licitação pública, mediante critérios constantes de 
edital convocatório, nos termos vigentes das normas gerais de licitações e contratos.  

Art.  5° Para se habilitar no processo licitatório, os interessados deverão 
preencher os requisitos exigidos' nesta Lei, na legislação municipal correlata e na 
legislação federal vigente de licitações e contratos da Administração Pública, bem 
como se sujeitar a outras condições que venham a ser estabelecidas no instrumento 
convocatório da licitação.  

Art.  6°  Sao  cláusulas essenciais do contrato de concessão de direito real de 
uso, as relativas: 

I - ao objeto; 

II - a especificação do bem e relação dos equipamentos concedidos; 

Ill - ao prazo da concessão; 

IV - a descrição das atividades permitidas a serem exploradas no referido 
bem; 

V - ao preço público fixado como contrapartida pela utilização do objeto da 
concessão, calculado conforme critérios e forma de pagamento constantes do edital 
convocatória e contrato; 

VI - aos direitos e garantias do concessionário; 

VII - As obrigações do concessionário, em especial as de: 

, a) no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de assinatura do 
• contrato, realizar, As suas expensas, a reforma e adequações necessárias para 

implantação do processo de abate e processamento de subprodutos de ovinos e 
suínos; 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ 	44.547'.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br-  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430,  Paco  Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19708-061 — Paraguagy Paulista SP 
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b) iniciar o processo de abate e processamento de subprodutos/de ovinos e 
sumos, no prazo de até '1 (um) ano, a contar da data de assinatura do contrato; 

C) não alterar a finalidade da concessão; 

d) não transferir, total ou parcialmente, a qualquer titulo, os direitos 
decorrentes da concessão, ' 

e) não atrasar o pagamento por até 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) 
meses alternados, sob pena de perder automaticamente o direito kconcessão; 

f) observar, obedecer e atender as legislações federal, estadual e municipal; 

g) atender; fielmente; as normas e exigências dos Poderes Públicos federal, 
estadual e municipal; 

h) que ao menos 10% (dez por cento) da operacionalidade do objeto esteja 
disponivel para atender a ,agricultura familiar e em acordo .com as normas sanitárias 
exigentes; 

VIII - à especificação das prerrogativas da Administração Pública; 

IX - aos deveres relativos a manutenção do patrimônio público; 

X- ás sanções; 

'XI - as condições de prorrogação do contrato, 

XII - ao foro e modo' para Solução consensual e judicial das divergências 
contratuais, que será o da sede da Administração Pública municipal: 

Parágrafo  (irk°.  A demonstração dos critérios técnicos e referências de 
custos utilizados para apuração do preço publico, será de responsabilidade do órgão 
municipal de agricultura e abastecimento. 

Seção II 

Das Competências e da Fiscalização  

Art.  7° Caberá aos orgãos municipais, na esfera de suas competências: 

- definir os critérios para a concessão; 

II - conduzir os procedimentos licitatórios; 

Ill - regulamentar e fiscalizar permanentemente as atividades desenvolvidas 
no bem concedido; 

IV,- intervir na concessão para a preservação do interesse público ou para a 
defesa cia juridicidade; 

V - elaborar, aprovar e fiscalizar as ações e projetos de construção, 
manutenção, conservação e benfeitorias que venham a ser objeto dos instrumentos 
jurídicos de que trata esta Lei. 
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Parágrafo único. No exercicio da fiscalização, o concessionário dará pleno 
acesso a Administração Pública municipal aos dados relativos a administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros pertinentes ao contrato. 

Seção Ill 

Do Prazo e da Prorrogação  

Art.  8° 0 prazo da concessão de direito real de uso será de até 25 (vinte e 
cinco) anos, prorrogável por igual  period°.  

Parágrafo &lido. 0 pedido de prorrogação deverá ser protocolado em até 60 
(sessenta) dias antes do término do contrato, sob pena de extinção. 

Seção IV 

Da Extinção da Concessão e da Devolução do Bem  

Art.  9° Extingue-se a concessão de direito real de uso por: 

I - decurso do prazo contratual; 

II - rescisão, numa das seguintes modalidades: 

a) rescisão unilateral, por razões de interesse público ou por inadimplemento 
do concessionário; 

b) rescisão bilateral, mediante acordo entre a Administração Pública 
municipal e o concessionário; 

Ill - invalidação. 

§ 1° Extinta a concessão ou em caso de desativação do bem público, o 
mesmo deverá ser imediatamente devolvido ao Município nas mésmas condições 
recebidas, ressalvo o desgaste de sua normal utilização, sem que o concessionário 
tenha direito a qualquer tipo de indenização ou direito de retenção, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

§2° 0 bem público a ser devolvido ao Município inclui o imóvel, as 
edificações e melhorias existentes e as que vierem a ser construidas, sejam 
voluptuárias, necessárias ou Citeis, e os equipamentos. 

§ 3° Devolvido o bem público ao Municipio, este dará a destinagão que 
melhor lhe convier, inclusive com novo processo licitatório para exploração. 

§ 4° A rescisão ou invalidação da concessão de direito real de uso do bem 
público observará as norrhas gerais de licitação e contratação. 

GAINTULO Ill 

OAS DiSPOSIÇO S  FINAIS 
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,  Art.  10. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Municipio, suplementadas se 
necessário. 

• Art  11. Esta Li entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro proprio, na data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em 14 r pu• 	if- li 	costume. 	• e. 

	

r " 	i.'  • 

	

1 	

0. 

 
'10 

illOjk411.11  

1 

• Protocolo Prefeitura: n° 2086/2022 Data: 02/0 

Projeto de Lei: ( x  )PL  (  )PLC  ( )PEMLOM n°6 022 

Protocolo Câmara: 35562/2022 Data: 16/12/2022 
Autógrafo: 80/2022 Data de Aprovação: 21/12/2022 

Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Municip 

Visto do servidor responsável: 	 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  Email:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos n° 1A30, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 - Paraguagu Paulista-SP 

Lei 3491/2022 - Concessão (0048822)         SEI 3535507.414.00001664/2025-77 / pg. 13Memorando 07/03/2025, Resp_REQ_0055_2025 (0048819)         SEI 3535507.414.00001628/2025-11 / pg. 15

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
55

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
23

6 
E

nv
io

 e
m

 0
7/

03
/2

02
5 

15
:0

3:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

26
56

/2
26

56
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

.ANEXO I 
TERMO DE-REFERENCIA 

Concessão de direito real de uso, de forma 
onerosa, de bem público municipal 
denominado Frigorifico Regional de 
Ovinos/Suinos, para os fins específicos de 
exploração econômica de abate de animais 
ovinos 'e suínos, beneficiamento e 
comercialização dos produtos e subprodutos 
do processo de abate. 

1 DO OBJETO 

1.1 0 objeto da concessão de direito real de uso, de forma onerosa, é o bem público 
' municipal denominado Frigorifico Regional de Ovinos/Suinos, para os fins específicos 
de exploração econômica de abate de animais ovinos e suínos, beneficiamento e 
comercialização dos produtos e subprodutos do processo de abate. 

1.2 Integram o bem público municipal: • / 
1.2.1 imóvel onde se encontra instalado o Frigorifico Regional de Ovinos/Suinos, na 
Rua Antônio de Castro, s/n°, bairro Tancredo Neves, CEP.  19707-098, Município da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, parte integrante da Transcrição n° 10.484 
do Cartório de Registro de Imóveis local, com  Area  de 8.697,78 m2  (oito mil seiscentos 
e noventa e sete metros quadrados e setenta e oito centímetros quadrados) e 
edificações  corn Area  de 1.252,10 m2  (urn  mil duzentos e cinquenta e dois metros 
quadrados e dez centimetros quadrados), composto de  Area  industrial, prédio 
administrativo,  Area  de convivência, imóvel e abatedouro de bovino inativado, além da 
benfeitoria da estação de tratamento de efluentes com 1.566,00 m2  (um mil quinhentos 
e sessenta e seis metros quadrados), destacado em croqui, memorial descritivo e laudo 
de avaliação, constantes do ANEXO II, parte integrante desta lei; e 

1.2.2 os equipamentos disponibilizados pelo Municipio' e instalados  no imóvel objeto 
da concessão, conforme ANEXO Ill. 

2 DO CONTEXTO E DA JUSTIFICATIVA 

.2.1 Segundo levantamento da viabilidade econômica, verificou-se uma grande 
quantidade no municipio e região de criadores de sumos e ovinos, que levaram ao 
abate cerca de 106.238 cabeças de sumos (IEA-SP, 2021) e 13.527 cabeças de ovinos 
(IBGE, 2021). Os dados relativos aos sumos se referem a 41-  municipios das regiões de 
Assis, Manha, Presidente Prudente e Ourinhos, localizados em um raio de 150 km de 
Paraguaçu Paulista e, quanto aos ovinos, arY1 23 municipios da regrdo 

2.2 Tanto a suinocultura como a ovinocultura praticada no Estado de  Sao  Paulo, são 
constituidas por vários produtores, geralmente, independentes, e. que podem ou não 
estar vinculados aos abatedouros. Devido à carência de local -oficial na região para 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
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realizar esse tipo de abate, o agricultor familiar, principalmente, acaba alimentando o 
abate clandestino. 

2.3 0 Frigorifico Regional de Ovinos/Suinos permitirá movimentar um importante valor 
na economia local ,e regional, fornecendo vários produtos de qualidade e 
supervisionados por um médico veterinário durante os processos, com o objetivo de 
garantir e manter a higiene dos alimentos que são escoados para o mercado local. 

2.4 Nesse contexto, ciente do seu papel de resgate da cidadania, da empregabilidade 
e da proteção ao meio ambiente — aspectos fundamentais para o fortalecimento da 
organização das bases das cadeias de comercialização — o Poder Executivo municipal, , 
após a constatação das dificuldades em adequação e_administração do objeto em 
questão, decidiu pela concessão onerosa de direito real de uso do Frigorifico Regional 
de Ovinos/Suinos, para implantar um novo modelo que acompanhe, sistematicamente, 
uma nova gestão em busca de agir ativamente • e evitar o sucateamento de 
equipamentos ,e atender aos requisitos legais relacionados à inocuidade da carne, 
saúde pública e meio ambiente. 

2.5 A sustentabilidade do empreendimento se dá pela operação continua, 
proporcionada pela concentração dos abates nos abatedouros regionalizados. 

- 2.6 A concessão onerosa de direito real de uso e administração justifica-se pela 
existência no Município do presente bem imóvel, e,por não se tratar de atividade típica:  
da administração pública, pode ser melhor explorado pela iniciativa privada, atendendo 
as demandas dos agropecuaristas e criadores do Municipio e região, bem como 
trazendo receita de capital, a ser investida na melhoria da qualidade de vida da 
população paraguaçuense. 

2.7 0 empreendimento visa atender a necessidade do Municipio em atrair 
investimentos privados para fazer frente ao custo de formação de urna infraestrutura 
necessária para suporte de um serviço público eficiente. Neste sentido, a atividade do 
frigorifico, com observância de todas as normas de legalidade, envolve o uso de mão 
de obra e técnicas diferenciadas, bem como equipamentos de alto custo. E, ainda, a 
progressão das exigências legais (ambientais e outras) requer investimentos  continuos  
e crescentes. 

2.8 A concessão permitirá trazer para a prestação dos serviços públicos a eficiência 
dos prestadores de serviço privados. Isso agrega a racionalidade econômica privada ao 
desempenho de atividades públicas, que podem ensejar beneficios de otimização e 
qualificação da prestação de serviços revertida para os usuários. 

2.9 Um local adequado para o abate dos animais vem de encontro ao 
comprometimento  corn  a saúde dos consumidores de carne do nosso Municipio, além 
de maior respeito e conservação do meio ambiente, evitando que matadouros 
clandestinos, sem qualquer preocupação com o despejo irregular dos dejetos e com a 
questão sanitária se faça presente no Municipio. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

2.10 Por fim, a Administração municipal tem como dever constitucional assegurar um - 
Meio‘ ambiente ecologicamente equilibrado essencial a sadia qualidade de vida, 
buscando por diversos meios e da coletividade defendê-lo e preserva-lo para o 
presente e futúras gerações. 

3 DA ESPECIFICAÇÃO E PREÇO PÚBLICO ESTIMADO 

Item Especificação 	 • 
. 

Quantidade 
, 

Valor Minimo 
R$/mês 

1 Concessão de direito real de uso, de forma onerosa, é o bem 
público 	municipal 	denominado 	Frigorífico 	Regional 	de 5:000,00 
Ovinos/Suinos, 	para 	os 	fins 	especificos 	de 	exploração 
econômica 	de 	abate 	de 	animais 	ovinos 	e 	suinos, 
beneficiamento 	e 	comercialização 	dos • produtos 	• e 

, + 2% 

n subprodutos do processo de abate. 
_ 

Prego Público fixo  minim°  Estimado/mês R$ 5.000,00 	X 
' 

• 3.1 A apuração do preço  public°  tqtal considerou a capacidade inicial de abate de 80 
(oitenta) animais/dia, o quantitativo de 2 % do Valor da arroba de sumos vivo com base 
no indicador Cepea/Esalq do abate mensal, e ‘demais critérios técnicos e referências de 
custos, constantes do demonstrativo elaborado pelo Departamento Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, parte integrante deste termo de referência. 

3.2 0 pagamento do preço público deverá ocorrer da seguinte-forma: 

3.2.1 primeiro ano: isenção até o inicio das atividades 

3.2.2 a partir do segundo ano: valor fixo mensal + 2 % do valor da arroba de sumos 
vivo com base no indicador Cepea/Esalq clà abate mensal 

3.3 0 prego público deverá se pago, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 
subsequente ao faturamento da fatura, e independentemente da adimplência dos 
usuários dos serviços ofertados pelo concessionário. 

3.4 0 prego público deverá ser majorado proporcionalmente ao aumento da 
capacidade de abate de animais/dia. 

4 DA LOCALIZAÇÃO DO BEM 

4.1 0 bem público municipal, Frigorifico Regional de Ovinos/Suinqs, se encontra 
localizado na Rua Antônio de Castro, s/n°, bairro Tancredo Neves, CEP 19707-098, 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP. 

5 DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

5.1 0 prazo da concessão de direito real de uso será de até 25 (vinte e cinco) anos, 
prorrogável por igual  periods:).  

5.2 0 pedido de prorrogação deverá ser protocolado em até 60 (sessenta) dias antes 
do téh-nino do contrato, sob pena de extinção. 

6 DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1 0 tipo de serviço a ser explorado pelo CONCESSIONAFRIO será exclusivamente 
de abate de animais, comercialização de produtos comestiveis e subprodutos, .bem 
como o beneficiamento de tais produtos, tendo como atividade principal o abate de 
suinos e ovinos. 

6.2 0 CONCESSIONÁRIO explorará o objeto da presente concessão; por sua conta e 
risco, obedecendo todas as normas atinentes. A  Area,  mormente as sanitárias e 
trabalhistaS, estando o município jsento de qualquer responsabilidade solidária ou 
subsidiária decorrente da atividade. 

7 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1 A concessão de direito real de uso será formalizada  Or  meio de contrato 
administrativo, pelo qual a Administração municipal transferira o uso remunerado do 
.bem público "à pessoa jui-idica de direito privado selecionada na forma da legislação 
vigente, como direito real resolúvel, para que dele se utilize em fins específicos de 
exploração econômica, objeto da concessão. 

7.2 0 processo licitatório e o contrato dele resultante obedecerão às disposições da 
legislação federal vigente de licitações e contratos da Administração Pública, da Lei 
Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços públicos previsto no  art.  1.75 da Constituição, 
Federal, e demais normas legais pertihentes. 	 . 

7.3 A concessão de direito real de uso ao particular possui carAter estável, devendo 
ser precedida de licitação pública, mediante critérios constantes de edital convocatório, 
nos termos vigentes das normas gerais de licitações e contratos. 

8 DA HABILITAÇÃO E REQUISITOS MINIMOS 

8.1 Para se habilitar no processo licitatório, os licitantes interessados deverão 
preencher os requisitos exigidos previstos em legislação municipal e na legislação 
federal vigente de licitações e contratos da Administração Pública, bem como se 
sujeitar a outras condições que venham a ser estabelecidas no instrumento 
convocatório da licitação. 

8.2 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar todos os documentos que se fizer 
necessario, relativos: 

8.2.1 à Habilitação Jurídica; 

8.2.2 à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  -E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.t?r 
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista , 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 

Lei 3491/2022 - Concessão (0048822)         SEI 3535507.414.00001664/2025-77 / pg. 17Memorando 07/03/2025, Resp_REQ_0055_2025 (0048819)         SEI 3535507.414.00001628/2025-11 / pg. 19

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
55

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
23

6 
E

nv
io

 e
m

 0
7/

03
/2

02
5 

15
:0

3:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

26
56

/2
26

56
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

8.2.3 A Qualificação Técnica; 

8.2.4 A Qualificação Econômico-Financeira; e 

8.2.5 ao Ateste da Capacidade Técnica; 

8.3 Como requisitos mínimos, o licitante deverá apresentar comproVação -de que 
dispõe: 

8.3.1 de frota de caminhões refrigerados, 

8.3.2 de frota de caminhões para transporte de carga viva; 

8.3.3 de funcionários capacitados para a execução da atividade, sendo no minimo 20 
funcionArios diretos preferencialmente residentes no municipio;, 

8.3.4 de médico veterinário responsável técnico devidamente certificado pelo CRMV- 

8.3.5 de investimento para operação base inicial nos primeiros 6 meses, sistema de 
informática, moveis básicos" de escritórios e banheiros/vestiários e medidores de nivel 
ultrassônico para ETE, com investimento estimado em R$ 90.000,00 (Noventa mil 
reais) 

8.3.6 de investimento de médio prazo de uma câmara fria, ampliação da capacidade 
de abate para ate 200 sumos/dia com investimento estimado minimo de R$ 800.000,00 

9 DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

9.1 Serão obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

9.1.1 no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de assinatura do contrato, 
realizar, As suas expensas, a reforma e adequações necessárias para implantação do 
processo de abate e processamento de subprodutos de ovinos e sumos, 

9.1.2 iniciar o processo de abate e processamento de subprodutos de ovinos e 
suínos, no prazo de até 1 (um) ano, a contar da data de assinatura do contrato; 

9.1.3 não alterar a finalidade da concessão; 

9.1.4 não transferir, total ou parcialmente, a qualquer titulo, os direitos decorrentes• da 
concessão, 

9.1.5 não atrasar o pagamento por até 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) 
meses alternados, sob pena de perder automaticamente o direito A concessão; 

9.1.6 observar, obedecer e atender as legislações federal, estadual e municipal; 
9.1.7 atender, fielmente, as normas e exigancias dos Poderes Públicos federal, 

estadual e municipal; 	 ' 

9.1.8 disponibilizar, ao-menos 10% -(dez por cento) da operacionalidade do objeto, 
para atender a agricultura familiar e em acordo  co 	normas sanitárias exigentes; 

Prefeitura Municipal da Estância Turfstica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305%0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

9.1.9 zelar e manter em perfeitas condições de conservação, funcionamento, higiene 
e limpeza as instalações do prédio, mormente as hidráulicas, elétricas, pisos, 
revestimentos de paredes, fachada e demais acess6rios, correndo por conta única e 
exclusiva do CONCESSIONÁRIO, as despesas de pintura; limpeza, consertos, 
reposições e reparos necessárioé à conservação e manutenção, para assim restitui-los 
quando extinta a concessão; 

9.1.10 zelar por todos os equipamentos existentes no imóvel, necessários a execução 
do serviço concedido," e mantê-los em perfeitas condições de conservação, 
funcionamento, higiene e limpeza, bem como os equipamentos relacionados no 
ANEXO Ill, disponibilizados pelo CONtEDENTE, e instalados no imóvel objeto da 
concessão; 	, 

91.11 comunicar e enviar projeto de qualquer tipo de reforma ou mudança estrutural 
do Frigorifico Regional de Ovinos/Suinos ou de aquisição de novos equipamentos, e, 
somente proceder a reforma ou mudança estrutural após autorização do 
CONCEDENTE; 

9.1.12 satisfazer, por sua conta, todas as exigências dos Poderes Públicos, atinentes 
ao imóvel e equipamentos, bem como referência aos serviços de uso e exploração de 
bem público municipal para abate de animais, inclusive quanto a legislação sanitária e 
ambrental especifica, além de cumprimento das Instruções Normativas dos órgãos 
fiscalizadores dos serviços; 

9.1.13 pagar, pontualmente, todos os impostos, taxas e tarifas; bem como as , 
despesas de consumo de Agua e esgoto, energia elétrica, telefone, custo trabalhista e 
previdenciário ou quaisquer outros tributos e/ou despesas que advenham da 
conservação, manutenção e funcionamento normal do Frigorifico Regional de 
Ovinos/Suinos, qualquer que seja a esfera governamental, federal, estadual e 
municipal; bem como a forma de cobrança' e lançamento, salvo isenções 
regulamentadas por Lei; 

9.1.14 franquear todas as dependências do imóvel à fiscalização municipal, estadual 
ou federal, quando estas entenderem convenientes, ao exame ou vistorias no imóvel e, 
não embaraçar a ação de seus agentes; 

9.1.15 manter a segurança, higiene e boa ordem do imóvel, bem como do material e 
equipamentos existentes; 

9.1.16 orientar e supervisionar o desempenho dos colaboradores no que diz respeito 
aos serviços contratados; 

9.1.17 manter durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas e as condições de habilitag,do e, qualifiengo, inclusive toda mo de obra 
exigida para o cumprimento deste instrumento, devendo o médico veterinario 
responsável técnico ser profissional devidamente registrado no Conselho competente; 

• Preféitura Municipal da Estancia Tdrfstica de Paraguagu Paulista -  CNN'  n°. 44.547.305/0001-93 ' 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

9.1.18 fornecer ao CONCEDENTE- e As instituições fiscalizadoras toda e qualquer 
informação relativa aos serviços, bem como qualquer modificação ou interferência 
causada por si ou por terceiros nos serviços e ambiente de abate; 

9.1.19 informar aos usuários a respeito de interrupções inesperadas dos erviços e seu 
restabelecimento, obedecendo As condições e prazos que forem fixados por ato 
administrativo exarado pelo CONCEDENTE; 

9.1.20 manter em dia- o inventário e o registro dos bens móveis e imóveis do 
Frigorifico Regional de bvinos/Suinos e afeto a este instrumento; 

9.1.21 permitir, aos encarregados da fiscalização, o livre acesso, em qualquer época, 
aos equipamentos e As instalações assumidas e veiculadas ao objeto do contrato de 
concessão; 

9.1.22 manter sistema de monitoramento de água potável utilizada e dos efluentes 
lançados em  Areas  adjacentes, obedecendo a legislação vigente; 

9.1.23 fazer, As suas expensas, o tratamento e destinação dos residuos sólidos e 
liquidos resultantes da atividade; 

9.1.24 realizar com zelo o controle ambiental e ações mitigadoras; 

9.1.25 cercar, com cortina de Arvores, de acordo com as normas e 
Departamento Municipal de Meio Ambiente Projetos Especiais; 

9.1.26 comunicar ao .CONCEDENTE e aos Órgãos competentes ações ou omissões 
que venham a ser de seu conhecimento, que possam provocar contaminações dos 
recursos hidricos, do solo ou que prejudiquem a prestação dos serviços de abate 
animal, ou ações a ele vinculadas, para que tais autoridades diligenciem as 
providências competentes; 

9.1.27 colaborar com as,  autoridades públicas, nos casos de emergência ou 
calamidade, que envolverem o serviço de abate, objeto deste instrumento; 

9.1.28 atender As especific4bes dos órgãos fiscalizadores do setor em relação aos 
equipamentos e utensílios apropriados As atividades decorrentes deste objeto; 

9.1.29 atender As especificações do Decreto Municipal n° 6435/2019, do RIISPOA — 
Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal e 
demais legislações e normativas do Setor, e suas alterações; 

9.1.30 implantar o Sistema de Análise de Perigos 'e Pontos Criticos de ,Controle — 
APPCC, de acordo com as exigências regulamentadas; 

9.1.31 implantar Programas de Autocontrole; 
9.1.32 obter todas as licenças  necessaries  para operacionalidade; 

' Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

- 

9.1.33 disponibilizar materiais de expediente, didáticos, pedagógicos, equipamentos 
de proteção individual e todos Os utensilios necessários a realização das atividades 
previstas para a consecução do objeto, de acordo com as exigências legais; 

9.1.34 não subarrendar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

10.1 São obrigações do CONCEDENTE: 

10.1.1 assegurar o -efetivo cumprimento da legislação vigente, fazendo constar do 
edital e do contrato os critérios e 'exigências necessárias a boa e fiel prestação de 
serviços pela CONCESSIONÁRIO, sem prejuizo das clausulas essenciais do contrato, 
especialmente as contidas no  art.  23 da Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995 e atualizaVies; 

10.1.2 prever nos instrumentos aludidos (Edital e Contrato) os encargos do 
CONCEDENTE, conforme disposto nos  art.  29 e 30 da Lei Federal n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 e atualizações; 

10.1.3 promover, se necessário, a intervenção na concessão, com o fim de assegurar 
a adequação na prestação de serviço, bem como o fiel, cumprimento das normas 
contratuais; 

10.1.4 extinguir a concessão, se observadas as condições previstas no  art.  35 da Lei 
Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

10.1.5 prestar ao CONCESSIONÁRIO as informações necessárias à execução e 
operacionalização dos serviços objeto deste instrumento; 

10.1.6 fiscalizar a exigência de cumprimento da Manutenção Preventiva e Corretiva 
das instalações prediais, equipamentos e utensílios empregados no processo de abate 
de ovinos e sumos, considerando todo o  patio  externo currais, instalações 
administrativas, captação, tratamento e estocagem de agua, sala de abate e processos 
decorrentes; 

10.1.7 fiscalizara exigência de apresentação de metodologia para implantação de 
gestão da qualidade do processo produtivo, higienização dos equipamentos, utensílios 
e pessoal, como tambern a implantação de boas praticas de fabricação, conforme 
legislações vigentes; 

10.1.8 fiscalizar a exigência de apresentações de propostas visando a implantação e 
manutenção do Sistema de Controle de Pragas em todas as instalações do Frigorifico 
Regional de Ovinos/Suínos; 

10.1.9 apoiar e monitorar a execução de ações de abate regionalizado, nos termos 
dos instrumentos legais que regulamentam o Setor, nas esferas federal, estadual e 
municipal; 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

10.1.10 comunicar de imediato, ao CONCESSIONÁRIO, qualquer irregularidade ou 
anormalidade de que venha a ter conhecimento nos serviços sob sua gestão; 

10.1.11 pronunciar-se sobre quaisquer irregularidades ou anormalidades apontadas 
pela CONCESSIONÁRIO; 

10.1.12 esclarecer ao CONCESSIONÁRIO sobre os assuntos não previstos nas 
normas e nos critérios estabelecidos na cOntratação; 	 - 

10.1.13 monitorar e avaliar os procedimentos .utilizados pela CONCESSIONÁRIO, 
exigindo os ajustes necessários. 

11 DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

11.1 Extingue-se a concessão de direito real de uso por 

11.1.1 decurso do prazo contratual; 

11.1.2 rescisão, numa das seguinteS modalidades:,  

11.1.2.1 rescisão unilateral, por razões de interesse público ou por inadimplemento do 
concessionário; 

11.1.2.2 rescisão bilateral, mediante acordo entre a Administração Publica municipal e 
o Concessionário; 

111.3 invalidação. 

11.2 Extinta a concessão ou em caso de desativação do bem público, o mesmo 
deverá ser imediatamente devolvido ao Município nas mesmas condições recebidas, 
ressalvo o desgaste de sua normal utilização, sem que o concessionário tenha direito a 
qualquer tipo de indenização ou direito de retenção, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial. 	--- 

11.3 0 bem público a ser devolvido  go  Município inclui o imóvel, as edificações e 
melhorias existentes e as que vierem a ,ser construidas, sejam voluptuárias, 
necessárias ou tIteis, e os equipamentos. 

11.4 Devolvido o bem público ao Município, este dará a destinação que melhor lhe 
convier, inclusive com novo processo licitatório para exploração. 	' 

11.5 A rescisão ou invalidação da concessão de direito real de uso do bem público 
observará as normas gerais de licitação e contratação. 

12- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Caberá ao CONCEDENTE, por intermédio do Departamento Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, 'acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do 
contrato, bem como as atividades desenvolvidas no bem concedido, indicando o s  
servidor qualificado para a função, a ser designado por Portaria do Prefeito. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

12.2 No exercício da fiscalização, o concessionário dará pleno acesso 
Administração Pública municipal aos dados relativos a administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômicos e financeiros pertinentes ao contrato. - 

12.3 A atuação da fiscalização pelo CONCEDENTE em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva do CONCESSIONÁRIO, no  qua-  concerne 

execução do contrato. 

Estância Turística de Paragüaçu Paulista-Sp,  15 de dezembro de 2022. 
; 

CAMILO  PLACID()  VIEIRA 
Diretor do Departamento de Agricultura e Abaètecimento 

CPV/CMRUtff/ammm 
TR " 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de Sio Paulo 

ANEXO II 

DO IMÓVEL E EDIFICAÇÕES DO BEM PÚBLICO 

Finalidade: Concessão de Uso de Imóvel e Edificações 

Bem Público: Frigorifico Regional de Ovinos/Suinos 

Local: Rua Antônio de Castro, s/n°, bairro Tancredo Neves, CEP 19707-098 

Municipio: Paraguaçu Paulista-SP 

Transcrição n° 10.484 (Parte)  

Area  Total constante da Transcrição: 21.266,00 m2  

Area  a ser Concedido o Uso: 8.697,78 m2  

Area  das Edificações: 1.252,10 m2  

Area  da Estação de Tratamento de Efluentes: 1.566,00 m2  

Documentos complementares: 

I - croqui, memoriais descritivos e laudo de avaliação, elaborados pelo Departamento 
de Urbanismo e Habitação; 

II — relatórios e estudos técnicos, elaborados pelo Departamento de Agricultura e 
Abastecimento. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO Ill 
bA RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Finalidade: Concessão de Uso de Equiparnentos 

Bem Público: Frigorifico Regional de Ovinos/Suinbs 

Local: Rua Antônio de Castro, s/n°;bairro Tancredo Neves, CEP 19707-098 

Município: Paraguaçu Paulista-SP 

Item 
N°  

Patrimônio Discriminação 
• 

Unid.  Want.  Valor R$ 

01 071895 Grade de deslizamento  pc  01 11.500,00 

02 071896 Canaleta de sangria pg 01 15.000,00 

03 071897 Tanque de escalda de suíno 139 01 50.000,00 

04 071898 DePiladeira de sumo pg 01 80.000,00 

05 071899 Mesa toalete de sumo inox 	 /  Pc  01 10 000 00 • ' 
06 071900 Guincho para sangrié  pc  01 35.000,00 

07 071901 Guincho para transpasse P9 01 35.000,00 

08 071902 Plataformas para Coureamento P9 01 5.000,00 

09 071903 Plataformas Para Coureamento  pc  01 5.000,00 

10 071904 Plataformas para Evisceração 	
. _ 

pç 02 • 2.500,00 

11 071905 
_ 

Plataformas para Serra 	 S pç 01 2.500,00 

12 071906 Plataformas para Carimbagem P9 01 2,500,00 

13 071907 Plataformas para Lavagem pg 01 2.500,00 

14 071908 Calha Bucharia  pc  01 6.166,67 

15 071909 Calha de MiOdos - 	pc  01 6.166,67 

16 071910 Calha para Recepgao de Miúdos pç 01 6.166,67 

17 071911 Mesa para inveção do  DIP  P9 01 13.596,00 ' 

18 071912 Mesa inox com ducha PC 01 10,549,00. 

19 071913 Mesa miúdos  pc  , 01 10.549,00 

20 071914 Mesa miúdos  pc  01 _ 10.549,00 

21 071915 Mesa inox pré embalagens  Pc  01 .• 9.377,00 

22 —  071916 Mesa inox recepção carnes  pc  01 '9.377,00 

23 071917 Mesa inox embalagens miúdos -  pc  01 9.377,00 

24 071918 Mesa inc., embala9ens carnes 00 Cli 9.377,00 

25 071919 as 
Mesa/tanque com tuba de inox para esvaziamento de 
trip 	e buchos P9 01 	- . 9.377,00 

26 071920. Tanque Tanque de inox separação tripa fina/grossa ' 	pç: 01 9.377,00 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Item N° 
Patrirminio - 	Discriminação 	 , Unid. Quant. Valor R$ 

27 071921 Prateleira inox para embalagens/condimentos pç 01 9.377,00 

28 071922 Prateleira inox para embalagens/condimentos r' 	pç 01 9.377,00 

29 071923 Anteparo para serra pg 01 10.500,00 

30 071924 Carro gancheira para rrijúdos  Pc  01 11.252,00 

31- 071925 Carro gancheira para miCidos 'pg , 01 11.252,00 

32 
071926  Carro tanque para transporte de residuos ou pegas 

embaladas Pc  01 9.377,00 

33 071927 Lavador de botas duas sapata pg 01 7.973,00 

34 '071928 ' Lavador de botas uma sapata 	, 	i pç 01 4.688,00 

35 071929 a 
071940 Lavador de mãos - parede  Pc  12 49.224,00 

36 071941 Serra de Fita C 	
• 

pg 01 10.000,00 

37 071942 	( Serra de peito pç 01 7.487,00 

38 071943 Serra de carcaça 	 _ pg 01 18.805,00 

39 071944 lnsensibilizâdor elétrico 	- 	 . pç 01 15.908,00 

40 071945 Esterilizador para serra de peito  Pc  01 5.860,00 

41 071946 Esterilizador para serra de carcaça pç 
\ 

- 01 8.205,00 

42 071949 a 
071960 

Esterilizadores de faca  Pc  12 12.000,00 

43 041251  Box  de atordoamento pç 01 10.461,00 

44 07207a 
072080 

, 

Sistema de refrigeração -  Camara  de Resfriamento 
. 

cj 01 
_ 

76.500,00 

45 07209a 
072072 

Sistema de refrigeração - Câmara de Armazenamento cj 01 76.500,00 

46 072073 a 
072076 

' Sistema de refrigeração - Túnel de Congelamento 
. 

cj 01 
,.. 

76.500,00 

47 071772 Caldeira Horizontal ID9 01 112.153,75 

' 48 f 071640 
.\ 	‘ Balanga eletrônica pç 01 2.607,75 

49 - Carretilha de matança pg 	• 50 24.490,00 ' 

50 - Carretilha de sangria com gancho 	 _  Pc  10 9.184,00 

51 - Balancim de inox 1/2"  pc  40 11.020,00 

Valor Total R$ 977.206,51 
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Fontes: 
(1) Jhon  Pig  — Produtos e Derivados de Suínos LTDA 

- (2) Frigosul E.B. Lemes & CIA LTDA.ME 
(3) Carlos Trovino Frigorifico — EIRELI 
(4) Frigorifico  Thorns  LTDA 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sic)  Paulo 	 • 

ANEXO IV 
.DOS CRITÉRIOS E REFERENCIAS DE CUSTOS UTILIZADOS NA APURAÇÃO DO 

PREÇO PUBLICO 

(1) Pesquisa de preço de concessão realizada leVando em considerações: 

- intenções de investimentos para operação básica (sistema de informática; 

móveis básicos de escritórios e banheiros; número de funcionalismo  etc.)  

- investimento em frotas (para tiasporte de carga viva e para transporte de 

refrigerados) 

- investirnenio a curto e lohgo prazo 

(2 a 4) Pesquisa de mercado sobre o custo de prestação de serviçd a terceiros de 

abate de suínos(unitário)  

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n 44.547.306/0001=93 
Fone: (18)3361-9100 -E  mail  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 

C 
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Resp. Téc.: Edi José da Silva 
Arquiteto CAU A189488-9 

Perímetro Elaborado conforme dados da Transcrição 10.484 (CR.I - Paraguaçu Paulista) 

Joaquim Viera de ,Paiva 

PLANTA TOPOGRÁFICA 
Folha: 

Única 

Imóvel: 	Frigorifigo Municipal de Ovinos e Suínos de Paraguagu Paulista  

Local: 	Rua Antônio de Castro Vieira - Vila Tancredo Neves - Paraguagu Pta. -SP 

Transcrição: 10.484 (Livro: 3- Fls: 124 e 125)  

Area  a ser Concedida: 8.697,78 m2  
AreaTotal da Matricula: 21.266,00 m2  

Data: 	01/12/2022 

Perímetro: 591,00 m. 

Escala: 	1/1.090 
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Paraguaçu Paulistd- SP, 12 de Dezembro de 2022. 
Documento assinado digitalmente  

gambol.  I.:,3.:1(3.15S/ .21:;2102S2 11:35:13-0300 
Verifique em https://verificaddriti  br 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: 

Proprietário: 

Local: 

Registro:  

Area:  

TERRENO (Matadouro Municipal) - PARTE 

Municipio da Estância Turistica de Paraguagu Paulista (CNPJ: 44.547.305/0001-93) 

Rua Antônio de Castro Vieira - Vila Tancredo Neves - Paraguagu Paulista. - SP. 

Inserido na Transcrição n°. 10.484 (Livro: 3 - Fls: 124 e 125). 

8.697,78 metros- quadraclos. 

Descrição do Perímetro 

• Tem Inicio num ponto denominado ponto 1, de onde segue confrontando por iodos os lados com o próprio 

Matadouro Municipal (Transcrição n°. 10.484 (Livro: 3), com os seguintes azimutes e distancias: com 

azimute de 7200311511, na distância de 31,50 rn., até o ponto 2; com azimute de 340°16'11", na distância de 7,50 

m„ até o ponto 3; com azimute de 6202811011, na distância de 43,32 m., até o ponto 4; com azimute de 336°59'11, 

na distância de 10,83 m., até o ponto 5; com azimute de 70°48'04, na distância de 48,50 m., até o ponto 6; com 

azimute de 160°42'46", na distância de 12,50 m., até o ponto 7; com azimute de 70°46'36", na distancia de 31,00 

m., até o ponto 8; com azimute de 16004613611, na distancia de' 32,00 m., até o ponto 9; com azimute de 

250°46'36", na distância de 10,50 m., até o ponto 10; com azimute de 160°46'36", na distancia de 27,50 m., ate o 

ponto 11; com azimute de 246°56'09, na distância de 30,00 m., até o ponto 12; com azimute de 249°15'35", na 

distancia de 25,50 m., até o ponto 13; com azimute de 248°481.3", na distância de 18,50 m., até o ponto 14; com 

azimute de 250°04'17", na distância de 35,00 m., ate o ponto 15; com azimute de 297°27'38", na distância de 

33,00 m., até o ponto 16; com azimute de 319°11'33", na distancia de 30,00 m., até o ponto 1, (ponto inicial desta 

descrição), perfazendo uma  area  de 8.697,78 metros quadrados. 

Edi José da Silva 
CAU n.° A189488-9 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO/DESCRITIVO 

Objeto: Termo de Concessão de uso do Frigorifico Municipal de Ovinos e suinos. 

Local: Rua Antônio de Castro Vieira, S/N — Barra Funda, Paraguaçu Paulista/SP 

Este documento tem como objetivo a apresentação de descritivo fisico da 

obra supramencionada para fins de apresentação junto à  Camara  Municipal da 

Estância Turistica de Paraguaçu Paulista. 

O Frigorifico Municipal está localizado A Rua Antônio de Castro Vieira, S/N, 

no bairro Barra Funda, neste município de Paraguaçu Paulista — SR Seu terreno 

possui  Area  total da matricula de 21.266,00 m2  e  Area  para uso a ser concedido de 

8.697,78 m2. •A planta da edificação está dividida em setores: administrativo, 

abatedouro, baias e lagoas. 

0 setor administrativo possui acessos através de rampas com inclinação de 

8,33%, o escritório possui um sanitario com 3,33 m2  e copa com 4,75 m2  para uso 

dos funciondrios. Possui também refeitório, sala do S.I.S.R com banheiro composto 

por bacia sanitária, lavatório e chuveiro com 3,50 m2. Os vestiários masculino e 

feminino, possuem duas cabines sanitárias, lavatórios e um chuveiro, sendo que no 

vestiário masculino constam ainda dois mictórios. 0 revestimento é de reboco e 

cerâmica, sendo que nos banheiros possui azulejo até o teto e na sala do S.I.S.P, 

copa e vestiário possui azulejo até a altura de 2,00 m. 

0 acesso ao abatedouro também é realizado por meio de rampas, possui 

câmara de armazenagem  (temp.  -18°C) com revestimento em piso de concreto com 

polimento mecânico, tratamento em pintura epóxi e  Area  total 16,00 m2;  Area  de 

bloqueio sanitário para higienização com revestimento em reboco, cerâmica e 

azulejo até a altura de 2,00 m com 4,50 m2  de  Area; area  para embalagem 

secundaria em piso gressit, reboco e azulejo ate a altura de 4,00 m; dois depositos 

de embalagens com revestimento-em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 m; sala de 

desossa e embalagem primaria com revestimento em reboco, cerâmica e azulejo até 

2,00 m; depósito de ossos com revestimento em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 

m  -cam  2,70 m2  de  Area;  túnel de congelamento  (temp.  '-35 °C) com 9,55 m2  com 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

revestimento em reboco e piso concreto ; câmara fria  (temp.  0 °C) com 37,18 m2  

revestida com reboco, piso concreto e azulejo até 2,00 m;  area  de manipulação 

revestida em reboco, piso concreto e azulejo até 4,00 m; sala do pecuarista com 

6,00 m2  e revestimento em reboco e cerâmica, sala de embalagem com 4,50 m2  e 

revestimento em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 m; visceras vermelhas com 

9,00 m2  revestida em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 m; depósito de material 

de limpeza com 5,32 m2  e revestimeilto em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 m;  

bat.  de carretilhas com 5,69 m2  revestida em reboco e cerâmica; sala de matança 

com revestimento em pisode concreto, reboco e azulejo até 4,30 m;  box  de 

insensibilização com 3,00 m2  revestimento em reboco, cerâmica e azulejo até 4,00 

m; banheiro de aspersão; triparia 1 com 19,53 m2  revestimento em reboco, cerâmica 

e azulejo até 2,00 m; depósito de resíduos para graxaria com 7,97 m2  revestimento 

em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 m; couro com revestimento em cerâmica; 

bloqueio sanitário com 5,81 m2  revestimento em reboco e cerâmica na entrada e 

saida de funcionários próximo a triparia 2 e depósito de sal e bombonas com 

revestimento em reboco e cerâmica; lavador de bombonas com 1,43 m2  

revestimento em reboco, cerâmica e azulejo até 2,00 m e plataforma de expedição 

com 4,41 m2. 

Possui ainda 3 lagoas para tratamento de efluentes e abrigo com baias para 

recebimento, seleção, separação dos animais. 

Paraguaçu Paulista — SP, 14 de dezembro de 2022. 
Documento assinado digitalmente 

g 	br ED°a 1T/1E2 223 D/20S L1VA:36:15-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br  

Arq. Edi José da Silva 
Responsável Técnico 
CAU n.° A189488-9 
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1 Identificação 

imóva URBANO 

Folha 
01 

Ittrw 

Proprietário 

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista  

Endereço do Imóvel 

Rua Antonio de Castro Vieira S/n — Paraguagu Pta 
Matricula 

14.585 

Escola  
Saida  pública 

Comércio 
Segurança pública 

Quota Ideal 

Fundos (m) 
101,50 

Lateral Direita (m) 1lLateral Esquerda(m) 
205,00 	 138,00  

Frente (m) 
205,00  

I Cidade 	 11 Estado 
Paraguagu Paulista 	 São Paulo 

Barra Funda 

2.2-Finalidade 
RENOVAÇÃO TERMO 
CESSÃO DE USO 

2 Objetivo 
2.t Modalidade 

venda 

locação 

seguro 

X outros 

Casa 
Construção Térrea 

I

Outros Complementos 
Frigorifico Municipal 
3 Caracterização da Região 
Usos Predominantes , 	 lnfraestrutura 

Terreno 	 x  Aqua  
Unidade Pública Social • 	 x Esgoto 
Comercial 	 x Energia elétrica 
Rural 	 x Telefone 

4 Terreno 
Forma 	 Topografia Situação 

REGULAR 	PEQUENO DECLIVE 	ZONA URBANA  

II Bairro 
Trancedo Neves  

Cidade 
GUAÇU PAULISTA 

11 Estado 
A 
  

Equip.  Comunitários  

liSuperfície 
SECA 

 

-X 

X 

Pavimentação 

Coleta de lixo  

Gas  
Transporte coletivo 

Area  (m2) 
21.266,00m2  

5 Edificação 
Tipo 

Institucional Pública  
Uso 

ABATEDOURO DE 
ANIMAIS 

Situação 

Area  privativa 

Benfeitorias 

Total  

Area de  Construção 	Area do  lote  

1.252,10 m' 	21.266,00 m2  

m2  r,n2  

Areas  outras) 

- m2 

Benfeitorias 
Este imóvel possui uma  Area  total do terreno do,Frigorifico Regional de Ovinos/Suínos é de 21.266 m2  (vinte e um mil metros 
quadrados e duzentos e sessenta e seis centímetros quadrados) e a  Area  construída é de 1.262,10 m2  (um mil duzentos e 
cinquenta e dois metros quadrados e dez centímetros quadrados), composto de  Area  industrial, prédio administrativo,  Area  de 
convivência, imóvel e abatedouro de bovino inativado, além da benfeitoria estação de tratamento de efluentes. 

Idade Padrão de Acabamento Estado de Conservação Fechamento das Paredes 

alto 	normal 0 baixo 0 mínimo Elbom Ei regular ri  ruim Ei alvenaria El madeira 11:1 misto  12 anos 

6 Avaliação 
Edificação  

Areas  (m2) 1.252,10 m2  
Lote 	 'Lag  Tratamento 

8.697,78 m2 	1.566,00 "12  
120,00 rn2 	151,84 m2  

Produto (RS) 	 3.369_000,00 m2  R$ 1_043.733,60 m2 	237.782,96  m2  

Valor Total = Produto (Terreno + Edificações + Benfeitorias) = R$ 4.650.516,56  

Valor (R$/m2) 	 2.117,00 m2  

Avaliação total 	 Extenso 
R$ 6.164662,96a rgy

,

Atra • milh es,
0 seiscentos e cingitOtA01:4004útwtdezeseis  reais e cinqmita.e'seis,;entavos 

7 Observações 	 , 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: Oferta e procura. Terreno — Valor de R$ 120,00/m2  justifica se em virtude da sua 

localização em bairro popular. 	 . 

Interessado pela elaboração do Laudo — Prefeitura Municipal de Paraguacu Paulista 
Documento assinado digitalmente 

14 • 	12 	2022 	Arquiteto: Edi José da Silvgagbla EDI  JOSE  DA SILVA 
Data: 15/12/2022 13:40;1S-0300 	

guaçu Paulista ,18/11/2022 

Cau: A189488-9 	 Veritinue em https://verificador.iti.br  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

ESTUDO/RELATÓRIO DA VIABILIDADE DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DO FRIGORÍFICO DE OVINOS/SUNOS 

1.Introdução 	2.Conceito 
Concessão de Direito Real de Uso 
3.Natureza Jurídica 4.Motivação 
5.Gestão 	6.Vantagens 	7. 
Avaliação Econômica/Financeira 
8. Considerações Finais 

Cinthia Maria Ribeiro Lourenço 
Médica Veterinária 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Paraguagu Paulista/SP 

Novembro de 2022 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br-  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, rie 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 
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1. Introdução 

Este estudo pretende abordar a concessão de direito real de uso que a 

Administração Municipal pode utilizar, disponibilizando a posse do Frigorifico de 

Ovinos/Suinos a terceiros, visando dar efetividade A sua competência de definição e 

implantação das politicas locais. 

Presente no âmbito administrativo, elencado corno direito real no Código Civil, a 

Concessão de Direito Real de Uso tem sido vantajosa em diversos municipios 

brasileiros, pois é possivel garantir desenvolvimento para a região, incentivo para 

que empresas explorem a  Area  destinada, resultando em economia. 

A cadeia produtiva da carne, em geral, ocupa grande extensão do território nacional, 

além de gerar emprego e renda para milhões de brasileiros. A segurança do 

alimento vem provocando, cada vez mais, preocupação para indústrias, setor 

público e consumidores. Sendo assim, as empresas do ramo frigorifico precisam 

desenvolver estratégias para se adequarem As obrigações do segmento e executar 

os serviços com excelência, afinal, o ramo frigorifico traz contratempos além dos 

convencionais. 

2. Conceito 

Concessão de direito real de uso, instituto a ser previsto no âmbito adminisirativo, 

faz correlação com o direito de superfície onde foi introduzido ao rol de Direitos 

Reais no Código Civil, através da Lei 11.481/2007. 

Hely. Lopes Meirelles assim conceitua: 

"Concessão de direito real de uso é o contrato pelo qual a 

Administração transfere o uso remunerado ou gratuito de 

terreno público a particular, como direito real resolOvel, 

para que dele se utilize pai=a fins espécificos de 

urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou 
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qualquer outra exploração de interesse social." (apud 

VENOSA, 2013, p. 623) 

No mesmo sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello, também define: 

"É o contrato pelo qual a Administração transfere, como 

direito real resolOvel, o uso remunerado ou gratuito de 

terreno público ou do espaço aéreo que o recobre, para 

que seja utilizado com fins especificos por tempo certo ou 

por prazo indeterminado." (MELLO, 1995, p. 535) 

3. Natureza Jurídica 

No tocante a natureza jurídica, não há o que se questionar, não há divergência na 

doutrina, os fins da concessão de direito real de uso, são expressamente previstos 

em lei. 

4. Motivação 

0 real motivo para que uma concessão seja realizada é o beneficio social. A 

corrente rnajoritaria atribui a esse instituto a característica de direito real resolOvel, 

ou.  seja, o concessionario para ser beneficiado, fica sujeito a condição resolutiva da 

destinagdo a finalidade pública. 

A escolha da modalidade de concessão público-privada, deve-se então, 

dificuldade da Administração Pública em arcar sozinha com o investimento, 

execução e Manutenção do serviço público, tendo em vista que a principal receita do 

poder público se dá por meio da arrecadação de tributos e impbstos. É esse tipo de 

recurso que compõe, em sua grande maioria, o orçamento dos estados e municípios 

brasileiros e não se pode deixar de levar em consideração a recessão econômica no 

qual o mundo pós-pandemia se encontra e que a falta de recursos, pois nem sempre 

são suficientes, ou mesmo a mg gestão do que se tem, podem contribuir para a 
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prestação desse tipo de serviço com uma qualidade bem abaixo do que deseja a 

população e o que rege a legislação. 

Objetivando trazer os possíveis benefícios que a parceria entre o poder público e o 

setor privado, pode produzir, para toda a sociedade gerando um melhor bem-estar 

social, com uma prestação de serviços públicos mas eficientes e reduzindo a 

sobrecarga da administração pública, a concessão de direito real de uso feita pelo 

poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, a pessoa 

jurídica que demostre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por 

prazo determinado estabelece uma relação  tripartite  em equilibrio entre o Poder 

Público, usuários do serviço e os entes privados. 

5. Gestão 

Segundo Frigo-Data Informática (2019), gestão da qualidade é o conjunto de 

práticas utilizadas pela empresa para se obter, de forma eficiente e eficaz 

qualidade pretendida para o produto. Ou seja, parte do principio de que as 

características de qualidade do produto são atingidas com redução de perdas, 

desperdicios e, consequentemente, de custos. 

Gerenciar, ou administrar, é um processo de trabalhar com pessoas e recursos para 

realizar os objetivos, os quais são atingidos por meio de quatro processos 

interligados: planejamento, organização, direção e controle. 

A gestão de custos de um frigorifico é bem-feita quando o responsável por essa 

atividade possui um conhecimento profundo do tema ou busca alternativas para 

melhorar e equilibrar na balança os gastos e receitas, a fim de se manter cada vez 

mais eficiente e competitivo no mercado. Afinal, a gestão precisa manter os quatro 

pilares importantes do setor redução de custos, aumento da produtividade, garantia 

de satisfação do cliente e sustentabilidade. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  

- Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703;061 — Paraguagu Paulista-SP 

Lei 3491/2022 - Concessão (0048822)         SEI 3535507.414.00001664/2025-77 / pg. 36Memorando 07/03/2025, Resp_REQ_0055_2025 (0048819)         SEI 3535507.414.00001628/2025-11 / pg. 38

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
55

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

40
23

6 
E

nv
io

 e
m

 0
7/

03
/2

02
5 

15
:0

3:
08

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

26
56

/2
26

56
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lidar corretamente com a gestão financeira significa ter uma melhor gestão 

empresarial e, para isso,  sera  importante otimizar os trabalhos, facilitando a coleta e 

o registro de informações. Isso significa ter diagn6sticos empresariais e agilidade na 

tomada de decisões, garantindo saldo positivo para o caixa. 

Os módulos financeiro, faturamento, contabil e almoxarifado devem trabalhar 

individualmente e também complementam os processos das rotinas de uma 

indústria de forma pratica e objetiva fechando, assim, o processo de resultado de 

apuração do animal. 

Com um cenário composto por constantes mudanças e com a economia interligada, 

onde um fato ocorrido em determinada parte do mundo pode impactar o setor, a 

gestão de risco aparece com uma alternativa ao gestor para auxiliar na tomada de 

decisão, pois, quando realizada e fundamentada, terá uma gestão financeira eficaz, 

minimizando os impactos negativos. 

A implementação das ferramentas de qualidade em setores frigorificos devem 

adequar as normas e legislações investindo em tecnologias, ferramentas de 

gerenciamento administrativo e recursos humanos, contratando mão de obra mais 

especializada e implantar programas de qualidade. 

6. Vantagens 

Para Fraga (2019), toda concessão 'envolve lados distintos e, para todos eles, há 

vantagens: a empresa privada, a administração pública e o cidadão. 

A vantagem para a empresa privada é conseguir lucrar ao prestar um serviço no 

qual você tem  expertise  com o menor recurso possivel, sem deixar de lado a entrega 

do serviço com eficiência e realizar com efetividade o escoamento da matéria prima. 

Para o gestor público, a principal vantagem é a simplificação de um processo 

burocrAtico e que vai demandar um esforço grande e, por vezes, insatisfatório, por 

exemplo, para realizar uma obra de infraestrutura, a administração pública precisa 

percorrer uma longa caminhada, que inclui a contratação de uma empresa para 
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realizar o projeto de engenharia, além da fiscalização e controle desse projeto, 

depois fazer a licitação da obra e arcar com todos os ônus possíveis, como atraso 

na entrega, extrapolação do orçamento fixado e, por fim, muitas vezes deve manter 

o servidor publico mesmo se não houver eficácia do serviço,  etc. JA  para o cidadão, 

a vantagem e que há uma garantia de que o serviço será efetivamente prestado, e 

que se houver algum problema, ele poderá recorrer,  diretamente a empresa que 

presta o serviço e, possivelmente, receberá uma resposta em menos tempo. 

7. Avaliação Econômica/Financeira 

A viabilidade de um abatedouro está relacionada a diversos fatores, como 

localização, concorrência de empresas da mesma atividade, custo na manutenção 

das atividades e investimento na estrutura. , 

No aspecto localização os pontos fundamentais para análise são: as -ofertas dos 

animais na região, como também a demanda das vendas dos produtos por ele 

gerados, pois o custo das despesas logisticas influenciam diretamente no prego final 

da venda. 0 elevado dispêndio na logística interfere na .competitividade no mercado 

de venda. 

Os custos da manutenção das atividades abarcam despesas administrativas e 

comerciais comp, serviços contábeis, advocaticios, gestão do empreendimento, 

impostos 'e taxas nas esferas municipais, estaduais e federal. 

A eficiência na utilização do local e no desembolso das atividades de funcionamento 

(custo fixo independente da quantidade de produção) podem ser maximizado 

através do investimento nas estruturas locais permitindo o maior número de abastes 

e armazenamento. A maximização do local pode  impact&  também diretamente nos 

custos de transportes. 

Considerando que a administraçAo pública na maioria dos seus atos  ado  regulados 

por Lei Federal, na ótica de compras ordenados pela Lei n° 8.666/93 e 10.520/2002 

nos-  assuntos financeiros pelas Lei 4.320/64 e  LC  101/2000. 
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Considerando que a empresa privadas possuem mais livre agência nas suas 

decisões e modo de comercialização e compras. 

Considerando que as atividades agroindustriais têm participação de 

aproximadamente 5,9% no Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro (EMBRAPA, 2022) 

Atentando a necessidade de  Know How  além do desenvolvimento das atividades 

como também a visão de gestão na busca de aprimoramento e planejamento para o 

alcance de novos mercados. 

Pressupondo que a administração local atualmente não contempla de todo os itens 

fundamentais para inicio das operações no frigorifico. 

Considerando as vantagens na concessão como redução das ações na justiça, 

segurança jurídica nos atos, melhorias de produção favorecendo inserção 

competitiva, contratação de especialistas qualificados em cada  area,  otimizando 

resultados em todas as etapas da gestão da produção. 

A concessão é uma transferência temporária da gestão das atividades que passam 

a ser realizadas pelo setor privado, assim a concessionária pode explorar o serviço, 

obter lucro, fazer os investimentos necessários, mas ao término contratual o ativo 

retorna ao poder publico. 

Considerando que para o desenvolvimento e sobrevivência de uma empresa é 

primordial ofertas produtos de qualidades a preços competitivos 

Considerando que o principal objetivo da administração pública é o atendimento das 

necessidades essenciais em favor do interesse público e dos direitos e interesses do 

cidadão. 

Deste modo na avaliação econômico-financeira analisando as receitas que o 

município pode receber em contra ponto dos dispêndios necessários para operação 

e os aspectos de conhecimento da execução e os investimentos futuros e o retorno 

do patrimônio a administração_ A concessão é uma proposta vantajosa para 

administração local a fim de focar nas suas atividades principal que é o atendimento 

ao cidadão. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme abordado, verifica-se que a concessão de direito real de uso trata-se de 

um instrumento por meio do qual a Administração Pública pode conceder seus 

terrenos públicos a particulares, de maneira onerosa ou gratuita• por tempo 

determinado ou indeterminado, a fim de que este seja utilizado para fins específicos 

de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração de 

interesse social. 

Como sabemos a prestação de serviços públicos no Brasil é em parte caracterizada 

pela ineficiência e pela qualidade inferior dos serviços em comparação a serviços 

semelhantes Prestados por entidades do setor privado. Além disso, o setor público 

notadamente possui escassez de recursos e dificuldade de fazer investimentos nas 

diversas  Areas  do serviço público de grande importância para a sociedade. 

Neste passo, pondera-se que concessão de direito real de uso como um instrumento 

para as politicas urbanas vem demonstrando-se eficaz relativo ao planejamento 

urbano e é um instrumento vantajoso para a Administração Pública dispor de seus 

bens, pois além de resguardar seu patrimônio, não livra o concessionário de seus 

encargos e obrigações, além disto, quanto a sua importância para municipio, 

verifica-se que com mais incentivos do Poder Executivo, através da concessão de 

direito real de uso para fins industriais, poderemos desenvolver e fomentar a 

economia local. 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de  Paraguay  Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93.  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 
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Assis-SP, 31 de Outubro de 2022 

JOÃO  AUGUST& LUCIANETTI 

AL .4 * 	Alt  

jHoNTI9 
PRODUTOS E DERIVADOS SUÍNOS 

JHON  PIG  - PRODUTOS E DERIVADOS DE SUÍNOS LTDA 
Rua da Biotita, n. 200. Distrito Industrial, Assis - SP 
joaoaugustolucianettiegmait. orn 
(16) 99673-9692 

Intenções de investimentos e benfeitorias em frigorifico de suínos em Paraguaçu Paulista 

1. Investimentos para operação básica 

a. Sistema de informações e  Hardwares  (RS50.000,00) 

b. Móveis básicos de escritórios e banheiros (R$20.000,00) 

c. Plataformas e acessórios para produção (R$20.000,00) 

d. 20 funcionários diretos com custo médio mensal (R$3.500,00) 

e. 10 funcionários indiretos 

2. Investimento em frota 

a. 1 Caminhão porcadeiro (R$450.000,00) 

b. 5 caminhões gancheira refrigerado (R$1.500.000,00) 

3. Remuneração ao concessor 

a. 01 ano de carência 

b. ano 02 (R$2.000,00) 

c. ano 03 em diante (RS5.000,00) 

4. Investimento a médio e longo prazo 

a. 1 câmara fria para carcaça (RS300.000,00) 

b. Ampliação de capacidade de abate para 200 suínos/dia (R$500.000,00) 

5. Prazo para inicio das operações: 
5. Empresa consolidada no mercado de carne suína e derivados a 10 anos. 
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E. B. LEMES & CIA LTDA. ME 

Abate com Tecnologia 

V: NG° 
11.1.VES 

fit,21.0 

BOSA LEMES 

CPF -855.413.469-91 

ER 

DECALRA00 

EU ERNESON BARBOSA LEMES, SOCIO GERENTE DA EMPRESA E. LEMES & CIA LTDA, COM  CNN  

NUMERO 01.235.713/0001-05, SITUADO NA SIDADE DE SIQUEIRA CAMPOS, PARANÁ 

DECLARO QUE FAÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TERCEIROS, COMO ABATER SUINOS E 

COBRO 0 VALOE DE 28,00 ( VINTE E OITO REAIS), POR CABEÇA ABATIDA. 

SEM MAIS PARA 0  MOMENT°  

SIQUEIRA CAMPOS, 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
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' my,  7 "41  v50,777 

•••••7:4;-:.• • 

 

••',•,<t•d(01.0, 

- 

 

, 
Por meio destas eu Carlos 	rnerciante, natural de.:,Lopdrina- 

- 	 • 

PR; insito no ,Cadastro de Pikadt,FIsi  dõ  Ministério - ,Fatendallbb n" 

-3.28:14050,20. Titular da ampresa."darldji3rovino Frigorífico 01E1X, QNPJ , 	 . 
16:99*5S3/0061;37 .ocaLia.a.no.munclpiO,:dA,1diporã-PF; declara Ora:,  Ps  

Pa .aerViv:ii.  de abate devidos 	 ,Ot'" 
-;SUinOi tiAwa,  it*  em ". 01 	 por siilno  
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C) 1\4 S  
FRIGORIFICO THOMS LTDA. 

DECLARAÇÃO 

Por meio desta, declaramos para os devidos fins e na melhor forma de direito 

que prestamos serviços de abate de suínos e que a taxa em vigor é R$ 31,00 (trinta e 

um reais) por suino. 

Irati, 16 de novembro de 2022. 

• j/c10,0A'A,‘ t_, N\--7*--o0 	6  
• ELAINE THOMS 

CPF: 016.995.079-45 
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

Endereço: Agua Mineral do Pirapó 
Correspondência: Rua Alfredo Bufren, 539 - Irati - PR - CEP: 84300-000 

CNPJ: 00.671.047/0001-87 - 1E: 217.02621;00 
Fone: (42) 3423-2626-e-mail:thoms@thoms.com.br.  
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